
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Gervino Cláudio Gonçalves 
PL 728/2025  
 

Trata-se da análise na emenda 05 de autoria do Vereador Silvano Junior ao  
Projeto de Lei 728/2025, de autoria do Executivo, que “Dispõe sobre medidas de 
proteção, segurança e apoio aos motociclistas que prestam serviços de entrega e institui 
multa administrativa para coibir atos de agressão no exercício da profissão no âmbito do 
Município de Sorocaba e dá outras providências”. 

A emenda visa melhor adequar o texto do projeto de lei em estudo, 
estabelecendo o objetivo principal que é fortalecer a proteção dos motociclistas que 
trabalham. A medida é justificada pelo reconhecimento da importância e da 
vulnerabilidade dessa categoria. No trânsito urbano, os motociclistas estão mais 
expostos a riscos e agressões do que outros motoristas.  

A delimitação garante que a proteção não seja genérica, mas se aplique 
especificamente a situações que ocorrem quando o profissional está desempenhando 
suas funções, como entregas, transporte de passageiros, ou se deslocando entre pontos 
de coleta e entrega. Isso evita que a lei seja aplicada a agressões que não têm relação 
com o trabalho, garantindo que as penalidades se concentrem nos atos de violência 
diretamente ligados à atividade profissional.  

A ênfase na definição de "no ato de sua profissão" e no nexo causal mostra a 
preocupação em elaborar uma lei que seja efetiva e justa, evitando interpretações 
vagas. O resultado esperado é não apenas punir agressores, mas também promover 
uma mudança cultural de respeito a uma categoria essencial para o cotidiano urbano.  

 

Diante do exposto, nada a opor a 05 emenda PL 728/2025. 

S/C., 30 de outubro de 2025. 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente-Relator 
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